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eXtrato de decisÃo
Processo: 38340/2015
NoME do iNfraTor: coMPaNHiaS docaS do Pará
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, e art. 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 8590/2015, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 24507/2012
NoME do iNfraTor: aGroPEcUaria MarTiNS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98 e art. 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2090/2012/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto in-
capaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formali-
dades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 36128/2014
NoME do iNfraTor: MorEdSoN rEBoUÇaS froTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 66 do decreto federal 6514//2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3127/2010/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 12514/2016
NoME do iNfraTor: EMilio carloS NoGUEira BaTaGiN
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonancia com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e art. 
225 da constituição federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3490/2016/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 17298/2017
NoME do iNfraTor: METa EMPrEENdiMENTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: inciso iV do art 81 lei Estadual n° 
5.887/1995 , em consonancia com p art. 70 da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infra-
ção n° 4582/2017/GErad ante a incidencia da prescrição intercorrente 
nos termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 5190/2017
NoME do iNfraTor: JairE aMoriM doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 50 e 70 da lei federal 9605/2008 
c/c decreto federal 6514/2008 e art. 225 c f /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 8485/2017, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 2427/2013
NoME do iNfraTor: JoÃo SErra alVarENGa NETo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6565/2013/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente 
nos termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 586/2014
NoME do iNfraTor: acoSTa & fiGUEirEdo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 paragrafo 1° do decreto 
federal 6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, 
art. 225 cf/ 88.

PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6828/2013/GEflor, ante a incidencia da prescrição quinquenal nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 2217/2012
NoME do iNfraTor: orlaNdo BaraSUol
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 c/c art 50 da 
lei federal 9605/98 e a lei de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou NUlo o auto de infração 
n° 2412/2012/GEflor ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 3910/2009
NoME do iNfraTor: MadEflora MadEiraS da flora lTda-ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 79 decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 18 decreto federal 6514/2008
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n° 1459/2009/GEMaM, ante a incidencia da presquição quinquenal nos 
termos do art. 21 o decreto federal 6514/2008, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
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Portaria Nº 155 de 18 de MarÇo de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/298805 e o art.145 da 
lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Participar de ações de levantamento e diagnóstico técnico 
das potencialidades das comunidades do PESaM para a renovação do Pla-
no de Manejo
origem: São Geraldo do araguaia-Pa
destino: Belém-Pa
Período: 29/03 a 15/04/2022 -  17,5 (dezessete e meia) diárias
Servidor: Soraya Tatiana Macedo alves - 54186246 - Técnico em Gestão 
de Meio ambiente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
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Portaria Nº 02/2022 - ciGesP
altera dispositivos da PorTaria Nº 01/2022 – ciGESP, de 21.02.2022, 
que criou o Grupo de Trabalho integrado de Estatística e análise criminal 
do SIEDS com o escopo de coordenar a análise e qualificação de dados da 
Segurança Pública.
coNSidEraNdo o disposto no art. 2º da PorTaria Nº 01/2022 – 
ciGESP, que designou representantes para compor o GTi, indicados pelos 
respectivos órgãos que integram o SiEdS;
coNSidEraNdo a remessa da Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária de indicação de seus representantes para compor o citado Gru-
po de Trabalho integrado.
rESolVE:
art. 1º - alTErar o art. 2º da PorTaria Nº 01/2022 - ciGESP, de 21 de 
fevereiro de 2022, publicada em Diário Oficial nº 34.875 para inclusão de 
novos membros representantes, passando a vigorar com a seguinte redação:
“art. 2º - o GTi terá a seguinte representação:
(...)
Vii - Secretaria de Estado de administração Penitenciária (SEaP):
Titular: fEliPE aUGUSTo SilVa dE caSTro;
Suplente: Maira aMaral alVES.”
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 18 de março de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
Presidente do comitê integrado da Segurança Pública (ciGESP)
lei Estadual nº 7.584/11, art. 6º§1º
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